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RESOLUGAO N° 1, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Aprova o Regimento Interno do Comité Nacional de
Investimentos.

O COMITE NACIONAL DE INVESTIMENTOS DA CAMARA DE COMERCIO EXTERIOR, tendo
em vista a deliberagao de sua 42 Reuniao, ocorrida em 10 de dezembro de 2019, no uso da
atribuicao que lhe confere o art. 2°, X, do Decreto n° 9.885, de 27 de junho de 2019, resolve:

Art. 1° Aprovar o Regimento Interno do Comité Nacional de Investimentos conforme o
anexo |.

Art. 2° Esta Resolugao entra em vigor na data de sua publicagao.

MARCOS PRADO TROYJO
Presidente do Comité Nacional de Investimentos
ANEXO

REGIMENTO INTERNO

CAPITULO |

DA FINALIDADE, DA ORGANIZAGCAO
E DA COMPOSICAO
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Art. 1° O Comité Nacional de Investimentos tem por objetivo formular propostas e
recomendagoes a Camara de Comércio Exterior voltadas ao fomento e a facilitacao de
investimentos estrangeiros diretos no Pais e de investimentos brasileiros diretos no exterior.

Art. 2° O Comité Nacional de Investimentos € composto pelo:

| - Secretario Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da
Economia, que o coordenara;

Il - Secretario-Geral do Ministério das Relagoes Exteriores;
lll - Secretario Especial da Receita Federal do Ministério da Economia;
IV - Secretario-Executivo do Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento;

V - Secretario Especial da Secretaria do Programa de Parcerias de Investimento da Casa
Civil da Presidéncia da Republica;

VI - Secretario-Executivo do Ministério da Infraestrutura;
VIl - Secretario-Geral do Ministério da Defesa; e
VIII - Secretario-Executivo da Casa Civil da Presidéncia da Republica.

§ 1° Os membros do Comité Nacional de Investimentos indicarao seus suplentes a
Secretaria-Executiva.

§ 2° O Diretor-Presidente da Agéncia Brasileira de Promogao as Exportagdes sera
convidado permanente para as reunioes do Comité Nacional de Investimentos sem direito a voto.

§ 3° O Coordenador do Comité Nacional de Investimentos sera substituido, em caso de
auséncia ou impedimento, pelo Secretario-Geral do Ministério das Relagoes Exteriores,
considerando-se a fungao de coordenacao das negociagoes sobre acordos de investimentos
exercida pelo ministério.

CAPITULO Il
DAS COMPETENCIAS E ATRIBUICOES
DO COMITE NACIONAL DE INVESTIMENTOS

Art. 3° Sao competéncias gerais do Comité Nacional de Investimentos, entre outras
necessarias a consecucao de seus objetivos:

| - elaborar propostas de politicas publicas, diretrizes e agdes afetas aos investimentos
estrangeiros diretos no Brasil e aos investimentos brasileiros diretos no exterior;

Il - acompanhar a implementagao, pelos 6rgdos competentes, das decisbes sobre
investimentos tomadas pela Camara de Comércio Exterior;

lll - elaborar propostas para a harmonizacao da atuacdao dos orgaos que possuam
competéncias na area de investimentos diretos;

IV - avaliar a eficiéncia e pertinéncia de tramites processuais, procedimentos,
formalidades, controles ou exigéncias relativos a investimentos diretos e propor aperfeicoamentos
cabiveis a Cdmara de Comércio Exterior, observada a legislacao aplicavel;

V - avaliar propostas de promogao e facilitacdo de investimentos recebidas de seus
membros, de outros comités da Camara de Comércio Exterior, do Ombudsman de Investimentos
Diretos, do Ponto de Contato Nacional para a implementacao das Diretrizes da Organizacao para a
Cooperacao e Desenvolvimento Econdmico para as Empresas Multinacionais e de membros dos



comités conjuntos estabelecidos no ambito de acordos de investimentos e submeter a Camara de
Comércio Exterior propostas que julgue pertinentes;

VI - consultar 6rgaos e entidades, publicos ou privados, sobre temas relacionados a
investimentos que sejam objeto de avaliagcao ou estudo do Comité Nacional de Investimentos;

VIl - identificar e disseminar informagdes e boas praticas relacionadas ao fomento e a
facilitacao de investimentos estrangeiros diretos no Pais e de investimentos brasileiros diretos no
exterior, inclusive mediante agdes de capacitacao de operadores publicos e privados;

VIIl - submeter a Camara de Comeércio Exterior propostas de adocao de padrboes
internacionais sobre investimentos diretos;

IX - acompanhar as atividades do Ombudsman de Investimentos Estrangeiros e
supervisionar os trabalhos do Ponto de Contato Nacional para a implementacao das Diretrizes da
Organizacao para a Cooperacao e Desenvolvimento Econémico para as Empresas Multinacionais;

X - editar o seu regimento interno, e outros atos administrativos necessarios para o
exercicio de suas fungoes; e

Xl - exercer as atribuicoes que lhe forem cometidas pelo Conselho de Ministros da
Camara de Comércio Exterior.

§ 1° A execucao de tarefas ou a elaboracao de estudos e publicacdes relativas as
competéncias do Comité Nacional de Investimentos podem ser delegadas a Secretaria-Executiva do
Comité Nacional de Investimentos ou a um dos 6rgaos que o integrem, no limite de suas
competéncias, cabendo ao Comité Nacional de Investimentos a avaliagao da execucgao.

§ 2° Fica vedado ao Comité Nacional de Investimentos a criagao de subcolegiados.

Art. 4° Sao competéncias do Comité Nacional de Investimentos em matéria de fomento e
facilitacao de investimentos estrangeiros diretos no Pais, entre outras necessarias a consecugao de
seus objetivos:

| - submeter a consideracao da Camara de Comeércio Exterior recomendacgodes de politicas
publicas e medidas de atracdo de investimentos estrangeiros diretos;

Il - submeter a consideracao da Camara de Comércio Exterior propostas de mudancas
regulatorias, com vistas a melhoria do ambiente de investimentos;

lll - identificar possibilidades de cooperacao entre os Governos Federal, Distrital, Estaduais
e Municipais para a atracao de investimentos estrangeiros diretos e para a promogao do Brasil como
destino de investimentos;

IV - acompanhar a implementacao, pelos respectivos orgaos, das recomendacdes feitas
pelo Ombudsman de Investimentos Diretos para a solugcao dos questionamentos recebidos dos
investidores estrangeiros; e

V - identificar instrumentos normativos brasileiros de especial importancia para
investimentos e promover sua divulgagao, inclusive em linguas estrangeiras.

Art. 5° Sao competéncias do Comité Nacional de Investimentos em matéria de fomento e
facilitagcao de investimentos brasileiros diretos no exterior, entre outras necessarias a consecugao de
seus objetivos:

| - submeter a consideracdo da Camara de Comeércio Exterior propostas de estratégia
brasileira de apoio a internacionalizacao de empresas brasileiras;

Il - submeter a consideracao da Camara de Comércio Exterior propostas de politicas,



medidas e mecanismos de apoio a internacionalizagcao das empresas brasileiras;

Il - manter dialogo com o setor privado sobre a internacionalizacao das empresas
brasileiras, em especial no que tange as suas expectativas, necessidades e dificuldades na matéria; e

IV - propor a Camara de Comércio Exterior medidas de coordenacao de iniciativas dos
diversos o6rgaos governamentais que tenham competéncia na dinamica de internacionalizagcao de
empresas, bem como acompanhar sua execugao.

CAPITULO Il

DAS ATRIBUIGOES DO PRESIDENTE

Art. 6° Sao atribuicées do presidente do Comité Nacional de Investimentos, entre outras:
| - convocar e presidir as reunides do Comité Nacional de Investimentos;

Il - formular proposta de pauta das reunides do Comité Nacional de Investimentos e
aprovar a inclusao de assuntos que ndo estejam na pauta, quando de interesse relevante ou em
situagdes urgentes;

lll - realizar consultas publicas aprovadas pelo Comité Nacional de Investimentos;

IV - solicitar aos membros do Comité Nacional de Investimentos e a outros 6rgaos e
entidades da Administracao Publica Federal, Distrital. Estadual ou Municipal informagdes e
manifestagcdes formais sobre matérias de competéncia do Comité Nacional de Investimentos;

V - encaminhar a Camara de Comeércio Exterior relatorio das atividades desenvolvidas
pelo Comité Nacional de Investimentos; e

VI - submeter a Camara de Comércio Exterior propostas de parceria e cooperagao
aprovadas pelo Comité Nacional de Investimentos com 6rgaos e entidades de direito publico ou
privado.

CAPITULO IV
DAS ATRIBUICOES DOS MEMBROS
DO COMITE NACIONAL DE INVESTIMENTOS

Art. 7° S3o atribuicbes dos membros integrantes e dos convidados que participem das
reunidoes do Comité Nacional de Investimentos:

| - apresentar ao Comité Nacional de Investimentos demandas, propostas, requerimentos,
sugestoes, bem como informagodes relativas a implementacao das decisées sobre investimentos
tomadas pelo Conselho da Camara de Comércio Exterior;

Il - contribuir, no limite de suas possibilidades e competéncias, com a execugao de tarefas
necessarias ao exercicio das competéncias do Comité Nacional de Investimentos;

lll - atender. no limite de suas possibilidades e competéncias, a demandas apresentadas
pelo Comité Nacional de Investimentos; e

IV - cooperar com a Secretaria-Executiva do Comité Nacional de Investimentos no
exercicio de suas atribuicoes.

Paragrafo unico. As atividades dos membros integrantes e convidados do Comité Nacional
de Investimentos ndao ensejam remuneragao.

CAPITULO V
DO GRUPO TECNICO DO



COMITE NACIONAL DE INVESTIMENTOS

Art. 8° O Grupo Técnico do Comité Nacional de Investimentos funcionara em carater
permanente e tem como atribuicdo apoiar tecnicamente e executar as decisbes emanadas do
Comité Nacional de Investimentos.

Paragrafo unico. Fica vedado ao Grupo Técnico a criagao de subcolegiados.

Art. 9° O Grupo Técnico do Comité Nacional de Investimentos &€ composto por
representantes indicados pelos 6rgaos que compoéem o Comité Nacional de Investimentos e serao
designados pelo Secretario Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais do Ministério da
Economia.

§ 1° Representante da Agéncia de Promocao as Exportagoes e Investimentos participara
das reunides, sem direito a voto.

§ 2° O representante da Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos
Internacionais do Ministério da Economia serd o Subsecretario de Investimentos Estrangeiros da
Secretaria-Executiva da Camara de Comércio Exterior, que coordenara o Grupo Técnico do Comité
Nacional de Investimentos.

§ 3° O Coordenador do Grupo Técnico do Comité Nacional de Investimentos sera
substituido, em caso de auséncia ou impedimento, pelo diretor do Departamento de Promogao de
Servigos e de Industria do Ministério das Relagcoes Exteriores.

CAPITULO VI
DA SECRETARIA-EXECUTIVA

Art. 10. A Secretaria-Executiva do Comité Nacional de Investimentos e do Grupo Técnico
do Comité Nacional de Investimentos sera exercida pela Secretaria-Executiva da Camara de
Comeércio Exterior.

Art. 11. Compete a Secretaria-Executiva do Comité Nacional de Investimentos, entre
outras:

I - receber, analisar e consolidar demandas submetidas ao Comité Nacional de
Investimentos por 6rgaos e entidades de direito publico ou privado;

Il - prestar assisténcia direta ao presidente do Comité Nacional de Investimentos;

lll - prover os servicos de secretaria e apoio administrativo para as reunides do Comité
Nacional de Investimentos e de seu Grupo Técnico, comunicar aos membros a data, o local e a
pauta das reunioes e elaborar as respectivas atas € memorias;

IV - circular informacoes relevantes aos membros do Comité Nacional de Investimentos,
seu Grupo Técnico e a outros 6rgaos ou entidades, resguardado o sigilo legal;

V - manter arquivo de documentos do Comité Nacional de Investimentos e seu Grupo
Técnico;

VI - articular-se com os membros do Comité Nacional de Investimentos e de seu Grupo
Técnico e com outras entidades publicas e privadas com vistas a execugao de atividades do Comité
Nacional de Investimentos;

VIl - acompanhar o andamento de negociag¢des internacionais e de projetos legislativos
pertinentes a temas de competéncia do Comité Nacional de Investimentos;

VIl - conceder vistas de documentos do Comité Nacional de Investimentos aos membros



ou partes interessadas, resguardado o sigilo legal;
IX - realizar consultas publicas aprovadas pelo Comité Nacional de Investimentos; e

X - exercer outras competéncias que lhe forem cometidas pelo Comité Nacional de
Investimentos.

CAPITULO VII
DAS REUNIOES

Art. 12. O Comité Nacional de Investimentos se reunira em carater ordinario
semestralmente e em carater extraordinario mediante solicitagao de um de seus membros.

Paragrafo unico. O quérum de reunidao do Comité Nacional de Investimentos é de maioria
simples dos membros e o quérum de aprovacgao € de unanimidade.

Art. 13. O Grupo Técnico do Comité Nacional de Investimentos se reunira em carater
ordinario bimestralmente e em carater extraordinario mediante solicitacao de um de seus membros.

Paragrafo unico. O quérum de reunido do Grupo Técnico do Comité Nacional de
Investimentos € de maioria simples dos membros e o quérum de aprovagao € de unanimidade.

Art. 14. As reunides do Comité Nacional de Investimentos e do seu Grupo Técnico deverao
ser convocadas por seus respectivos presidentes com antecedéncia minima de quinze dias.

§ 1° Os membros do Comité Nacional de Investimentos e do seu Grupo Técnico podem
apresentar propostas de assuntos para a inclusao na respectiva pauta de reunidao no prazo maximo
de dez dias antes da sua realizagao.

§ 2° A pauta da reunidao devera ser encaminhada aos membros do Comité Nacional de
Investimentos e do seu Grupo Técnico com antecedéncia minima de cinco dias.

§ 3° O presidente do Comité Nacional de Investimentos e o presidente do Grupo Técnico,
em caso de relevancia e urgéncia, poderao reduzir os prazos fixados neste artigo.

Art. 15. Poderao ser convidados a participar de reunides e demais atividades do Comité
Nacional de Investimentos e de seu Grupo Técnico representantes de outros o6rgaos e entidades da
Administragcao Publica Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, quando constarem da pauta assuntos
de competéncia ou interesse desses orgaos ou entidades, bem como representantes do setor
privado para discussao de temas de seu interesse.

Art. 16. O presidente do Comité Nacional de Investimentos e o presidente do Grupo
Técnico poderao convidar para participar das reunides especialistas indicados pelos integrantes e
pelos convidados, para expor ou discutir assuntos especificos pautados.

Art. 17. As atas das reunidoes do Comité Nacional de Investimentos e as memoarias das
reunides do seu Grupo Técnico refletirao o posicionamento dos membros sobre as matérias
apreciadas e conterao, como anexos, os documentos eventualmente apresentados pelos
integrantes do colegiado.

Art. 18. As reunides do Comité Nacional de Investimentos e do seu Grupo Técnico poderao
ser realizadas por videoconferéncia ou por outros meios telematicos.

Este conteudo nao substitui o publicado na versao certificada.
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